
 

RESOLUÇÃO 004/2009 
                                                                                                                                                                                         

 

Suspende as atividades de sala de aula no âmbito do 
Sistema de Ensino Universitário a partir de 10 de agosto 
de 2009 por decorrência da situação causada pela Gripe 
“A” na região de atuação desta Instituição de Ensino pelo 
prazo de 10  dias ou por manifestação das autoridades 
epidemiológicas de Criciúma.  

 
 

O diretor da ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA – ESUCRI, Prof. Everaldo José Tiscoski 
juntamente com a diretora do COLÉGIO UNIVERSITÁRIO CRICIÚMA, Profª Eloíza 
Colonetti, de acordo com as atribuições regimentais que lhe são conferidas pelos respectivos 
regimentos e,  
 
 CONSIDERANDO,  
 
1º - O agravamento da situação na região da AMEREC E AMUREL decorrente do vírus H1N1; 
 

2º - Que ambientes com aglomeração de pessoas (acadêmicos e docentes) contribuam para a 
proliferação do vírus H1N1; 
 
3º - O compromisso do Sistema de Ensino Universitário através de suas mantidas a Escola 
Superior de Criciúma – ESUCRI e o Colégio Universitário Criciúma com a saúde dos nossos 
acadêmicos, docentes, colaboradores e seus familiares; 
 

4º - Contribuir com todas as formas de evitar o contagio do vírus H1N1; 
 

5º - Colaborar com as autoridades municipais quando da solicitação para o cancelamento das 
aulas e outras atividades escolares. 
 
 

RESOLVEM: 
 

Tornar público a suspensão das atividades de sala de aula bem como atividades 
pedagógicas, eventos, festividades ou outro evento de qualquer natureza que 
aglomere acadêmicos, docentes, colaboradores e familiares no âmbito da 
Instituição pelo prazo de 10 dias, exceto para as atividades administrativas.  
 

 

 

PUBLIQUE-SE. 
 

 

Criciúma, 10 de Agosto de 2009  
 

 

 

 

Prof. Everaldo José Tiscoski    Profª. Eloisa Colonetti. 
Diretor da Escola Superior de Criciúma – ESUCRI Diretora do Colégio Criciúma  


